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De f i n e como e s t u d a n t e , p a r a f i n s 

do Art. 140, I nc. I V da LOM, os 
menores aprendizes da FUNDH AS. 
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A Prefeita Munic ipa l de São Jos~ dos Campos, 

sabe r que a C~mara Municipal apro va e ela sanciona e promulga a segui~ 

te lei: 

Ar t 9 19 - São considerados como estudantes, 

para fins do artigo 140, Inciso IV, da Lei Org~ nica do Munici pio de São 
J os~ dos Campos, os menores aprendizes da FUNDHAS-Fundação Helio Augusto 1 

de Souza. 

Art9 29 - Esta le i entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos , 
06 de julho de 1993. 

Angela M!!:~~ 
Prefeita Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos seis d i as do mês de julho do ano 
de mil no vecentos e noventa e três 
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